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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025 

APOIO A PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS E MOSTRAS ARTÍSTICO-CULTURAIS POR MEIO DO PROGRAMA PARANÁ FESTIVAIS E O SELO PARANÁ 

FESTIVAIS 

 

 RELAÇÃO DOS FESTIVAIS HABILITADOS E NÃO HABILITADOS - CHAMADA COMPLEMENTAR – FESTIVAIS SELECIONADOS DEVIDO AO ALCANCE DE NOTA 

MÁXIMA NA CATEGORIA ARAUCÁRIA 

 

RELAÇÃO DOS FESTIVAIS 

Código 

Agente 
Segmento 

Principal 

Linguagem 
Proponente Título 

Situação 

24036 Ampla concorrência Teatro Conjunto de Amadores de Teatro EnCena: Mostra de Teatro de Jacarezinho Habilitado 

17003 Ampla concorrência Outra Atrito Arte Artistas e Produtores Associados Festival Literário de Londrina - Londrix Habilitado 

15099 Ampla concorrência Teatro PARNAXX LTDA FESTIVAL DE CURITIBA Habilitado 

20776 Ampla concorrência Teatro HELOISA FREHSE PEREIRA 37389246987 21° Mostra Teatral Ceci em Cena Habilitado 

16384 Ampla concorrência Música Associação de Amigos do Festival de Música de 

Londrina 
45º Festival Internacional de Música de Londrina Habilitado 

22291 Ampla concorrência Dança Associacao dos Profissionais da Danca de Londrina e 

Regiao Norte do Parana 
Festival de Dança de Londrina Habilitado 

16339 Ampla concorrência Dança ASSOCIACAO INTER ETNICA DO PARANA 
64º FESTIVAL FOLCLÓRICO DE ETNIAS DO 

PARANÁ 
Habilitado 

54169 Ampla concorrência Artes Visuais SEME AR PROJETOS ARTISTICOS LTDA 
22a MOSTRA CASCAVELENSE DE ARTES 

PLÁSTICAS 
Habilitado 

23458 Ampla concorrência Música Braco Direito Producoes Artisticas LTDA Demo Sul - 20ª edição Não habilitado 
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51789 Ampla concorrência Música Moinhos de Vento Filmes e Letras LTDA Festival Zombie Walk Curitiba Não habilitado 

42113 Ampla concorrência Artes Visuais INSTITUTO BRASIL - ARTE CONTEMPORANEA Bienal Internacional de Arte de Curitiba Inabilitado 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

• Os proponentes classificados como “não habilitados” deverão interpor recurso, caso desejem permanecer no processo de habilitação do Programa Paraná Festivais. 

• As orientações específicas sobre os documentos a serem reenviados, corrigidos ou incluídos no formulário de recurso da habilitação serão encaminhadas diretamente 

por e-mail. Recomenda-se o acompanhamento regular da caixa de entrada e da pasta de spam do endereço informado no momento da inscrição e da habilitação, a 

fim de garantir o recebimento de todas as comunicações oficiais. 

• O prazo para envio dos recursos será de 05 de janeiro de 2026 até às 23h59 do dia 07 de janeiro de 2026, exclusivamente por meio do formulário de recursos, que 

será encaminhado por e-mail aos endereços informados . 

 

 

 

 

Curitiba, 18 de dezembro de 2025 


